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Autor: PREFEIT{) KINICIPAL

A cÃMARA I«JNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS REPRESENTANTE~

""LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Retifica o artigo 39 da Lei n9 2.727/95

que vigorará com a seguinte redação:
"Art. 39 - o beneficio contido nesta Lei, será conce

dido da seguinte forma:
I) Do dia 02 à 31 de janeiro de 1996 - redução de

100%(cem por cento) do valor devido a titulo de multa e
juros de mora".

Art. 29 - Fica autorizado o Executivo Municipal a ra
tificar todos os atos decorrentes da presente modificaçáõ

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua /

publicação, produzindo seus efeitos a contar da publica 
ção da Lei n9 2.727/95, ficando revogadas as disposições/
em contrário. "

PREFEITURA KJNICIPAL DE NOVA IGUACU, 27 DE MAIO DE 1996.
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